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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


REQUERIMENTO Nº. 737
SESSÃO ORDINÁRIA DE  7/11/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

Este requerimento tem a intenção principal de trazer algumas sugestões para que possamos minimizar alguns problemas com numeração de casas, situação existente em várias ruas e logradouros de nossa cidade, que trazem confusão e dificuldades para entregadores de mercadorias e pessoas que estão procurando um domicílio para vários tipos de serviços e necessidades; e principalmente problemas diversos, alguns de grande monta, para os próprios moradores desses domicílios, que acabam tendo prejuízos no recebimento de seus pedidos e outras necessidades afins.

Posso citar alguns exemplos reais, algumas dificuldades de numeração e/ou falta de padronização nos números de várias casas, na rua Braz de Assis - na região da Vila dos Lavradores, na Rua Dr. Napoleão Laureano - na Vila Antártica e na Avenida Universitária, que corta vários bairros da região norte de Botucatu – algumas dessas vias chegam a ter três tipos de sequência de numeração distintos.

Tenho convicção que esse problema ocorre em outras ruas de nossa cidade, mas cito essas três ruas de maneira específica por ter sido solicitado por moradores desses locais pedindo apoio para o tema; ressalto aqui que já apresentei anteriormente solicitação de verificação para esse problema à prefeitura, sem apresentar opções de correção, diferentemente do que proponho dessa vez, através deste requerimento.

Certamente a cidade de Botucatu, como a grande maioria das cidades brasileiras, determina a referência de numeração das casas de acordo com a distância em relação ao chamado marco zero, localizado na Praça Emílio Peduti (Praça do Bosque). Via de regra, a numeração das casas dentro das ruas que estão inseridas, vai crescendo de acordo com a distância maior em relação ao marco zero, entre outras variáveis consideradas.

Como o mapa da cidade não é estático, muitas ruas e logradouros de nossa cidade irão crescer e, consequentemente, os números irão mudar. A situação mais simples ocorre quando a via é espichada a partir do trecho final. Nesse caso, como o início permanece o mesmo, a numeração das casas antigas não muda, e as novas construções vão seguir a sequência já estabelecida. OK aqui.

O caso mais complicado é quando a rua aumenta no seu trecho inicial. Como o começo da via muda, a numeração tem que ser alterada e assim números diferentes desse padrão acabam sendo aplicados. O correto seria mudar os números, situação que não é bem aceita pelas pessoas e que tem suas complicações também.
Parte integrante do Requerimento nº 737/2022
Como exemplo dos desdobramentos que esse assunto pode determinar, cito uma situação real, de graves proporções, ocorrida com uma senhora idosa moradora da Rua Braz de Assis, que precisou de atendimento móvel de urgência, após sofrer um mal súbito à noite. Os vizinhos ligaram para o 192 (SAMU), dando o endereço da casa e resumo da gravidade (desmaio seguido de convulsões), só que os profissionais simplesmente não achavam o número dado, perdendo bastante tempo até chegarem ao local correto, após uma pequena odisseia entre novas ligações telefônicas, piscar de luzes, acenos e outras investidas.
Pessoas que moram em logradouros que tem essa situação mal resolvida ou sem padrão de numeração de suas casas, costumam dizer que estão acostumados, infelizmente, a comer pizzas e lanches frios, a dizer que o bombeiro não chega no horário, o motorista de aplicativo não acha, etc. Além disso, é comum que suas mercadorias sejam entregues em casas com números próximos do seu, mas que ficam a quarteirões de distância, de fato.

Proponho que nossos técnicos e responsáveis pelo assunto analisem a possibilidade de determinar que uma “outra numeração” seja considerada, de maneira complementar ao número oficial já existente, já que alterar o cadastro original, seja na prefeitura ou nas empresas de correio não é algo simples, e talvez não seja também a melhor indicação.

Trocando em miúdos: que seja analisado a possibilidade de os moradores acrescentarem na identificação de suas residências, junto ao número oficial já existente, o número da localização via GPS.

Essa ideia me ocorreu a partir de uma situação já implantada por um amigo que, cansado dos problemas que teve, colocou em sua residência uma plaqueta com o número oficial de sua casa, acrescentando o número referencial do GPS. 

Ele passou a ter dois números e... Pronto! Seus problemas acabaram!  Sim, pois os correios e demais empresas que trabalham com logística de entrega (como Mercado Livre, Americanas, Ifood, Magazine Luiza, Shopee, transportadoras, etc.) fazem as entregas pela referência do GPS e não apenas pelo número da casa. Com essa iniciativa simples, as entregas passaram a vir certas, sem problemas.

O Sistema de Posicionamento Global, mais conhecido pela sigla GPS, é um sistema de navegação por satélite que fornece a um aparelho receptor móvel a sua posição correta, sob quaisquer condições atmosféricas e em qualquer lugar na Terra. Todas as empresas de entrega têm seus aplicativos e referenciais, instalados nos aparelhos móveis dos seus entregadores, garantindo a eficácia e rapidez dos produtos e de toda logística do processo.

Parte integrante do Requerimento nº 737/2022
Penso ser essa uma opção simples e de baixíssimo custo para as pessoas, mas que precisa vir de cima para baixo, precisa ser encampada pela prefeitura, precisa ser aculturada pelas pessoas, para que todos saiam ganhando com tal aplicação. Por isso, uma ação de informação e comunicação coletivas também se fazem necessárias.
Assim, diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA e ao Secretário de Infraestrutura, RODRIGO COLAUTO TABORDA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município e eventualmente a outros profissionais do Poder Executivo com correlação ao assunto, que considerem a aplicação do número referencial do GPS, de maneira complementar ao número principal já existente, nas casas localizadas em ruas com numeração diferente e sem padrão de numeração, à luz das justificativas e contribuições apresentadas neste documento.


Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 7 de novembro de 2022.

Vereador Autor SILVIO
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